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Exmo(a). Senhor(a}
Director{a}Regional de Educa~o
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Sua refarAncla: Nossa refer6ncJa: OFC-DGIDC/20091
DSDC

AnU"to: Educaç.lo Moral e Religiosa Católica
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, Na ~equência do contacto estabelecido entre esta. Direcção-Geral e o Secretariado Nacional da
'Educação Cristã (SNEC),a pedidoda segunda entidade e a propósitodo assunto em epigrafe,
foi realizadapor parte dos nossoSserviços uma análise da problemáticaapresentada e também

, ~a legislação actualmente em vigor sobre a matéria.
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A partir dessa análise foi possível verificar que se colocam de momento duas questões distintas
, relativamente ao tema em apreço, a saber:

1 - Estatuto da disciplina de Educação Morale Religiosa Católica (EMRC)
2 -Estatuto do professor de EMRC
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,Dando cumprimento ao despacho de Sua Excelência o Secretário de Estado da Educação de

-1-'-, transcreve-se em seguida um conjunto de orientações para a actuaçAo dos
estabelecimentos de ensino a este propósito.
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;;',:,:..' Relativamente à primeira questão, cumpre-nos esclarecer que a EMRC integra o currlculo dos

~::'~',.:,."'alunos' dos ensinos básico e secundário como disciplina de frequência facultativa, n~o se
'" tratando portanto de uma actividade de enriquecimentocurricular.A disciplinaé de oferta

obrigatória por parte dos estabelecimentos de ensino e, designadamente no 1° ciclo, não pode
ser inclurda no horário dos alunos de forma descontinuaáa com as restantes actividades

curriculares (ou seja, no caso concreto, ap6s a realização das Actividades de Enriquecimento

i ' ' Curricular,AEC). A legislação em vigor para os diferentes nrveis de ensino estabelece de forma
clara as condições de frequência e de avaliação na disciplina.
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;} <, < Relati.,amente à segunda, cumpre-nos transcrever e reiterar o parecer a esse propósito

., elaborado pela IGE e enviado ao SNEC (ofício S/06234/SC/08, de 30/05/2008), em que se
..":.' esclarece que:

';". uOs,doeentes de EMRC [pertencentes ao quadro de escola] est~o sujeitos às regras em vigor
relativas à distribuição e atribuição do semanário-horário, em igualdade de circunstâncias com

': ' , os'restantesdocentesdo quadrode escola";
':' MOestemodo, BO docentedo quadrode EMRCs6 deveráser atriburdaoutradisciplinaou outra,011 '

" .. , fun~o (para as quais possuahabilitaçãoprópria]quando não estiverpreenchidototalmenteo
,~:;' ,semanário-horário com a disciplina de EMRC e quando não existirem outros docentes na escola
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